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Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ – Casa da Cidadania
ESTADO DA BAHIA


Pça. Pe. Emmanuel R. Passionista 201, Centro, CEP 45.585-000

CNPJ 63.180.541/0001-69                                                          e-mail  poderlegislativo@hotmail.com 
JESUS CRISTO É A ÚNICA ESPERANÇA.


PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº. 020, DE 18 DE JUNHO DE 2024.
Delimita e denomina a área urbana que especifica, Sede, Município de Itagibá, Estado da Bahia e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ, ESTADO DA BAHIA, após apreciação e aprovação por parte de seus pares, 
DECRETA:

Art. 1º. Denominar a área urbana Sede, neste Município, compreendendo as Ruas Santa Maria Goretti, Operário, Aníbal Bispo, Dionísio Sérvulo Miranda, Agenor da Silva Nunes e Rua “Estreita’ (transversal ao Bairro Gilda Fonseca), situadas na localidade conhecida popularmente de Bairro Ruinha, de BAIRRO ANTÔNIO MANOEL ALEXANDRINO DA CUNHA.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.’
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itagibá (BA), em 11 de junho de 2024.
SAULO MARCELO MIRANDA – “Saulo Carteiro”
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